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TOMADA DE PREÇOS

TP-003/2017 - SEFIN

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR AUDITORIA NOS PLANOS DE CONTAS DO
BANCO BRADESCO E BANCO DO BRASIL, TENDO COMO OBIETIVO DE
IDENTIFICAR E RECUPERAR AS RECEITAS DAS CONTAS TRIBUTÁVEIS PELO
ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA DO
CONTRIBUINTE BANCO BRADESCO S.A. E BANCO DO BRASIL NOS ÚLTIMOS 5
(CINCO) ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANEIAMENTO,
GESTÃO DAS FINANÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.
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~ EDITAL TOMADA DE PREÇOS N9 TP-003/2017 - SEFIN

LICITAÇÃO N.9 TP-003/2017 - SEFIN
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
TIPO: MENOR PERCENTUAL DE PRÓ-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA (CONTRATO DE
RISCO)
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS (SEFIN)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0401 04 123 0005 2.006 ~ Arrecadação de Tributos, Controle
Orçamentário e Contabilidade.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica.

1 - PREÃMBULQ
C ;‹».uiar da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria ng. 070/2017, de 11 de Abril de 2017, composta
pelos Servidores: KARLA MARIA MATEUS - Presidenta, MARCOS VENICIOS ALCANTARA DE LIMA -
Membro e MARIA VALERIANA DE OLIVEIRA - Membro, torna público que fará realizar licitação na
modalidade Tomada de Preços, tipo menor percentual sobre a recuperação de crédito, para cotação de
preços referente à contratação de serviços técnicos profissionais especializados, referente ao objeto
deste certame, observadas as normas e condições do presente Edital e as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto n9 6.204/07, Lei Complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n9 147
de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n9 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos, a realizar-se na
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de PALHANO, com Sede à Av.
Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará, no dia 12 de Dezembro de 2017, às 09:00 horas.
(HoRÁR1o LocAL).

2 - DO OBIETO E DA ESTIMATIVA DE VALOR A SER RECUPERADA

2.1 A presente licitação destina-se ã obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, relativa
à CONTRA TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR
AUDITORIA NOS PLANOS DE CONTAS DO BANCO BRADESCO E BANCO DO BRASIL, TENDO COMO
OBIETIVO DE IDENTIFICAR E RECUPERAR AS RECEITAS DAS CONTAS TRIBUTÁVEIS PELO ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA DO CONTRIBUINTE BANCO BRADESCO S.A. E
BANCO DO BRASIL NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
PLANE]AMENTO, GESTÃO DAS FINANÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.

2.1.1. RECEITA PREVISTA A SER RESGATADA: O valor global estimado de receita a ser recuperada
será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), com a média de pró-labore a ser descontada de 23%
(vinte e três por cento), ou seja, a quantia máxima permitida de R$ 115.000,000 (cento e quinze mil
reais).
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3.1 DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇAO

3.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente habilitada a
prestar os serviços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei n° 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatório por procurador
legalmente habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar procuração por instrumento público
(EM CARTÓRIO) e específica ou particular, esta última com firma reconhecida, para o certame
ora exposto, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), acompanhado da carteira de identidade COM FOTO
RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente com os
envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes.
3.1.3 - A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura
Municipal de PALHANO ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até 0 terceiro dia
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 07.12.2017 das 08:00 às 11:30 horas),
observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e
que satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 DAS RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

3.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa jurídica que esteja cumprindo penalidade de
Suspensão Temporária para licitar ou contratar imposta por órgão/entidade deste Município ou
declaradas inidôneas por força da Lei de Licitações e suas alterações posteriores;
3.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas
e com falência decretada;
3.2.3 - Não poderá participar empresas/pessoas físicas que estejam incluídas no Cadastro de
Inadimplência da Fazenda Pública Estadual - CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de
02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 23.661, de 20.04.95;
3.2.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante participar de mais
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório;
3.2.5- Não poderá participar do certame, a pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer órgão e ou entidade da Administração Públicas Municipais motivadas pelas hipóteses
previstas no art. 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.3 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar ng. 123, de 14/12/2006, Alterada pela Lei Complementar n9 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis é necessário, à época do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 39 do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO VIII MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar
n9. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
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3.3.2 -. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que
trata o item (3.3.1.), fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição
fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.3.3- A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte
(ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será
permitido caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de
enquadramento como ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.3.1., deste capítulo.
3.3.4- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição:
3.3.5- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.3.6- A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng 8.666, de
21/06/1993, sendo facultado à Comissão de Licitação convocar os Licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC
147/14);
3.3.7- As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar à Comissão de Licitação
antes de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006 os
documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita
Federal, http://receita.fazenda.gov.br_/simplesnacional;
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4g do artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

II. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar ng.
123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e Il do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de
14/12/2006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNP);
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4g do Artigo 03 da Lei Complementar ng. 123 de 14/12/2006;

Parágrafo Único: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

I"...
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4.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresa de prestação de serviços (OBIETO DESTE
CERTAME), expedido pela Prefeitura de PALHANO, dentro do prazo de validade, guardada a
conformidade do objeto da licitação;

4.1.1- Habilitação jurídica:

4.1.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável (is) legal (is) do(s) signatário(s) da proposta;
4.1.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria
em exercício;
4.1.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2.1- Regularidade Fiscal:

4.2.1.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNP]);
4.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
4.2.1.3 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria
conjunta RFB/PGFN ng 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site:
portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
4.2.1.4 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
4.2.1.5 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante.

4.2.2 - Qualificação Técnica:

4.2.2.1 - Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado, acompanhado de pelo menos 01 (um)
Contrato de prestação de serviços, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
timbre e firma reconhecida do CONTRATANTE E DO CONTRATADO, comprovando aptidão pelo
concorrente para desempenho de atividade, compatível com o objeto da licitação (RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITO JUNTO As ENTIDADES BANCÁRIAS).

4.2.3 - Qualificação Econômico - Financeira:

4.2.3.1 - Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2016), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, acompanhado, dos termos de
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abertura e encerramento do Livro Diário ~ estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4.2.3.2 - As empresas Optantes pelo Sistema Simples de Tributação, se declarado em
Credenciamento, ficarão isentas de apresentação do que se refere este item, conforme art. 25, c/c art.
26, parágrafo 2g e art. 27 da Lei Complementar 123 de 14/12/2006, mediante apresentação:
4.2.3.3 - Cópia da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS/2016) de Pessoa
jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de
arrecadação o Simples Nacional;
4.2.3.4 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal
oficial, em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
4.2.3.5 - No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
4.2.4 - CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
4.2.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA E ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da
empresa), emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

4.2.6 - Demais documentos necessários para a Habilitação:

4.2.6.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste
Edital (ANEXO IV);
4.2.6.2 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração
Pública (ANEXO V);
4.2.6.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o
inciso XXXIII, art. 7g da Constituição Federal (ANEXO VI);
4.2.6.4- Documento comprobatório (água, luz, telefone e outros), e memorial fotográfico (partes
externas e internas), que identifique o funcionamento da empresa participante do certame.
4.2.6.4.1- A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa,
não serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
4.2.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Palhano
do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VIII).
4.5.6.6 - Certidão Negativa atestando que o proprietário e/ou os sócios das empresas proponentes,
possuem bons antecedentes emitido pela Polícia Federal.
4.5.6.7 - Certidão Negativa de Regularidade perante ao município de Palhano - CND MUNICIPAL.

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome
do licitante, com número do CNP)/MF e, preferencialmente, com o endereço respectivo;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto à certidão quanto a certidão de débitos junto à Receita Federal, por
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constar no próprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos
centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a
centralizaçao;

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das vias
originais para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da
imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico
(Envelope A) tornará a empresa respectiva será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido
o (Envelope B).

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Sexto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias.

4.3 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da
proposta, tendo no seu frontispício os seguintes dizeres:

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS
TOMADA DE PREÇOS N° TP-003/2017 - SEFIN
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: .

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conterá as
seguintes indicações:

A
coMIssÃo PERMANENTE DE LIcITAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
sEcRETAR1A DE PLANEJAMENTO E GEsTÃo DAs FINANÇAS
TDMADA DE PREços N° TP-003/2017 - sEPIN
ENVELOPE "B" - PRoPosTA DE PREços
PRoPoNENTEz
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5.2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, as quais deverão ser apresentadas em 02 (duas)
vias, rubricadas em todas as folhas, carimbadas e assinadas na última folha pelo Titular ou pelo
Representante Legal, sem rasuras, emendas, ressalvadas ou entrelinhas, especificando o Objeto de
forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
5.2.1 - A razão social e o número do CNPJ;
5.2.2 - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da
data da entrega das propostas;
5.2.3. - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado que possa,
ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme
estabelece o Estatuto da Licitação Pública.
5.2.4 - As propostas apresentadas não poderão exceder os valores prepostos na cláusula 2.2.1, deste
Edital.

6.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço será
realizada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B"
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos envelopes referentes à documentação;
6.3 - Será aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados
pela Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso I, alínea “a” da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados de seus envelopes
propostas lacrados.
6.6 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;
6.7 - É iniciada a fase de julgamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos
licitantes habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes;
6.8 - Dar-se divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
6.9 - Será lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 - É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de
habilitação quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal,
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os
participantes do certame, poderá se passar da Fase de Habilitação para a Fase de julgamento das
Propostas na mesma sessão;
6.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a divulgação do
resultado da habilitação.
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7.1- A presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PERCENTUAL DE PRÓ-LABORE DA
RECEITA A SER RECUPERADA (CONTRATO DE RISCO), em conseqüência, no julgamento das
propostas, a Comissão de Licitação observará apenas o preço proposto das empresas habilitadas,
sagrando-se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 48 da Lei 8.666/93.
7.2- Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços;
7.2.2- Que apresentarem preços irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüíveis, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadológica;
7.2.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceções previstas no § 3°
do art. 44, da Lei de Licitações;
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado
preferência a empresa nacional;
7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer
outro processo.

` f " “ . Í.~,D.ÍÃÍ3'ÍÚÊ.I,ÊAllÍ%Í3ÍÍÍ` . 1» ,

8.1- O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser
firmado entre este e a Prefeitura Municipal de PALHANO. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco)
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
8.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não
assinar 0 Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de PALHANO
convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e em
conformidade com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo
de 05 (cinco) dias, a partir da data da convocação encaminhada à licitante vencedora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos
(se houver), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao
processo licitatório;
9.4- O prazo de convocação poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo à ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
9.5 - E facultativo à administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa.

G B rw gs.
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10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
10.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

` ~~11`-n¿A$,oB,gI_GAç,öEs*DA coNTRATADe_- ~ A
11.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual;
11.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de PALHANO solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
11.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de PALHANO, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
11.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
11.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de PALHANO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de
PALHANO;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
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11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.14 -Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
11.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I.
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12.1- O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93,
após a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal de Palhano, na
continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

13.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2g e 3g da Lei Ng 10.192/2001
(que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de preços nos
moldes que dispõe o inciso XIV do Art. 40 e inciso II, letra “d” do Art. 65 da lei Ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.   C  C.  _

14.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços, pelo Setor Competente, de acordo
com as exigências administrativas em vigor.
14.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
14.4- Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao recebimento dos
créditos recuperados.

Parágrafo Único: A remuneração está condicionada estritamente ao fato de o benefício econômico
estimado vier a se concretizar e somente após a homologação pela autoridade tributária
competente ou após decisão judicial transitada em julgado, sendo comprovado através de DAM
(Documento de Arrecadação Municipal) ou depósito efetuado em conta corrente do município, após
a apresentação do Relatório de Atividades e de Resultados, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente.

" d " ' t flh15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execuçao o certame, nao mantiver a propos a, a ar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
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15.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia
de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%
(dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1.
15.3 -I No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do
item 15.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
15.5 - As sanções previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
15.7 ~ A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
15.8 - As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
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vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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16.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
16.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
16.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
16.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários a regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
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17.1. A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

17.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

 .I.e›1›;es_E.Ecue.si›SAv.uIEIsr.R.âr.ufoâ   I  
18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°
8.666/93 e suas alterações.
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da
recorrente dirigida à Comissão de Licitação do órgão e/ou entidade da Administração Pública que
promoveu 0 certame.
18.3- Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de Licitação.

U -« H V . ç19_¡)AD_.QTA-ÇÃ0.(jRÇ¿MENTÁR¡¿¿ç _ _ A, M ¬ ............. ._

19.1- As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a rubrica:
0401 04 123 0005 2.006 - Arrecadação de Tributos, Controle Orçamentário e Contabilidade; elemento
de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa jurídica, com recursos diretamente
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de PALHANO, consignado no Orçamento
Municipal de 2017.

Parágrafo Único: caso o contrato seja assinado em um outro exercício financeiro se não o de 2017,
deverá ser utilizado Dotação Orçamentária, com a mesma equivalência para o exercício de execução do
contrato.

zo~1>`A IMPLLIINALÇÃD Ao EDETAI.
20.1. A impugnação de edital se dará nos prazos e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/93, e
suas alterações posteriores.
20.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.
20.3. A Impugnação Administrativa devera ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de Palhano, dirigido à Comissão Permanente de Licitação, com sede
à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará.
20.4. Não serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais, bem como as
que não forem apresentadas na forma estabelecida no subitem 20.1 deste Edital.

.f"\
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21.1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes Anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo ll - Minuta de Proposta de Preços;
Anexo III - Minuta de Contrato;
Anexo IV - Declaração de Habilitação;
Anexo V - Declaração de Fatos Impeditivos;
Anexo VI - Declaração de Trabalhista;
Anexo VII - Modelo de Declaração de ME ou EPP
Anexo VIII - Declaração de Inexistência de Vínculo Empregatício com o Município de Palhano.

E ' 22 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ¿. A - A I - .,‹,.¿.,¿;¿;,

22.1 - A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por
decisão fundamentada, em que fique evidência a notória relevância de interesse do Município.
22.2 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Morada
Nova, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação.
22.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrativa
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações.
22.4 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos
termos da legislação pertinente.
22.5 - Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida não serão aceitos.
22.6 - A contratada poderá sub-empleitar serviços especializados contidos no objeto do contrato,
desde que previamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de Palhano, mantendo,
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento.
22.7 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condições
estabelecidas no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
22.8 - Quando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organizada, na ordem respectiva
contida neste Edital.
22.9 - O Contrato, Adjudicação e Homologação, da empreitada serão efetuados com a empresa que
apresente o MENOR PERCENTUAL DE PRÓ-LABORE DA RECEITA A SER RECUPERADA.
22.10- Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipótese
nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrônica
(AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA), em conformidade com o provimento ng 08/2014 do Tribunal de
justiça do Estado do Ceará.
22.11 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartório do responsável que emitiu às mesmas.
22.12 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de Palhano, na sala
da Comissão de Licitação, localizada à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano, Ceará ou através
do site: vi/ww.tce.ce.gov.br/licitacoes.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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23.1- Fica eleito o foro da Comarca de PALHANO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ` ' '
renu ` "

ser resolvida pela via administrativa,
nciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PALHANO, 21 de Dezembro de 2017.

3 ,¬ I 'I, .á ' \(I: V _ j~ _M.......›..,.___h_ (Y

~.¿;»i/z I.” 'S E
_jKarla Mania Mateusw °

PRESIDENTÃ DA cP=i./PMP

GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
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A * IERM0 DE REFERÊNCIA .

~ .z z . `0BIET0 D _ -
O presente Termo de Referência descreve a prestação de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR AUDITORIA NOS PLANOS DE CONTAS DO
BANCO BRADESCO E BANCO DO BRASIL, TENDO COMO OBIETIVO DE IDENTIFICAR E
RECUPERAR AS RECEITAS DAS CONTAS TRIBUTÁVEIS PELO ISSQN - IMPOSTO SOBRE SERVIÇO
DE QUALQUER NATUREZA DO CONTRIBUINTE BANCO BRADESCO S.A. E BANCO DO BRASIL NOS
ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE PLANE]AMENTO,
GESTÃO DAS FINANÇAS.

I I IIISTIFICATIVA " I » _.:
CONSIDERANDO que, a Secretaria de Planejamento e Gestão das Finanças necessita contratar
empresa do ramo para prestar Assessoria e Consultoria Técnica, com experiência na área fiscal e
tributária da administração pública, pelas limitações do seu quadro de pessoal e de apoio físico-
material.

CONSIDERANDO que, Infelizmente com a queda na arrecadação, O aumento das despesas e com O
quadro deficiente de mão de obra qualificada é necessário recorrer à mão de obra não pertencentes
ao quadro de funcionários efetivos e temporários.

CONSIDERANDO que, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), lei complementar ng. 101, de 04 de maio
de 2000, estabelecem normas gerais de finanças públicas a serem observadas pelos três níveis de
governo: federal, estadual e municipal incluindo as respectivas administrações públicas.

CONSIDERANDO que, a LRF visa coibir a postura danosa de alguns gestores quer gerenciam os cofres
públicos, forçados a gastar mais do que arrecadam, deixando dividas para seus sucessores e
assumindo compromissos que não poderão adimplir; portanto, O aumento de gastos deve estar
coligado e diretamente proporcional a fonte de financiamento correlata.

CONSIDERANDO que, a LRF estabelece algumas restrições que por si só justificam a realização de uma
assessoria e consultoria visando a recuperação de créditos, na medida em que O administrador deve
pautar seus atos de controle do déficit público de acordo com O que estabelece nesta lei, sob pena,
inclusive, de tipificar crimes previstos pelo código penal.

. ' ~ z sERv1çosA'sEREM Execuranos ¬
Fazer auditoria nos planos de contas do Banco Bradesco e Banco do Brasil, tendo como Objetivo de
identificar as contas tributáveis pelo ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza do
Contribuinte Banco Bradesco S.A e Banco do Brasil nos últimos 5 anos, iniciando a partir de Outubro de
2012, com os seguintes serviços a serem prestados, em conformidade com a cláusula 15g da Lei
complementar 116/2003, dentre eles:

Av. Possidônio Barreto,330. Centro -- Palhano-CE. CEP: 62910-000
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Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou débito e congêneres,
de carteira de clientes, de cheques pré-datados e congêneres;
Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos e aplicação e
caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como a manutenção das referidas contas
ativas e inativas;
Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de terminais de
atendimento e de bens e equipamentos em geral;
Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de idoneidade, atestado de
capacidade financeira e congêneres;
Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, inclusão ou
exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer Outros
bancos cadastrais;
Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos em geral; abono de
firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; comunicação com outra agência ou
com a administração central; licenciamento eletrônico de veículos transferência de veículos;
agenciamento fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia;
Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por qualquer meio ou
processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, acesso a terminais de atendimento,
inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de
saldo, extrato e demais informações relativas a contas em geral, por qualquer meio ou
processo;
Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro de contrato de
crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; emissão, concessão, alteração ou
contratação de aval, fiança, anuência e congêneres; serviços relativos a abertura de crédito,
para quaisquer fins;
Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de direitos e obrigações,
substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços
relacionados ao arrendamento mercantil (leasing);
Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de títulos
quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de terceiros, inclusive os
efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas de atendimento; fornecimento de
posição de cobrança, recebimento ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação,
impressos e documentos em geral;
Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de títulos,
reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados;
Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários.
Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, prorrogação,
cancelamento e baixa de contrato de câmbio, emissão de registro de exportação ou de crédito;
cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento e cancelamento de cheques de
viagem; fornecimento, transferência, caiicelarner.to e demais serviços relativos a carta de
crédito de importação, exportação garaiitias tece-biclas; envio e recebimento de mensagens
em geral relacionadas a operações de câmbio;
Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão magnético, cartão de
crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres;
Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito, inclusive
depósito identificado, a saque de contas qt.aisquer, por qualquer meio ou processo, inclusive
em terminais eletrônicos e de atendimento;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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I Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento,

ordens de crédito e similares, por qualouer meio ou processo; serviços relacionados à
transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e similares, inclusive entre contas em
gerah

I Emissão, fornecimento, devolução, Sustação, cancelamento e oposição de cheques quaisquer,
avulso ou por talão;

I Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou obra, análise
técnica e jurídica, emissão, reemissão, altecszção, transferência e renegociação de contrato,
emissão e reemissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito
imobiliário.

* I I SUPERVISÃUDOS TRABALHGS i A A

A supervisão dos trabalhos ficará a cargo do Gestor de Cr:-ntratos da Secretaria de Planejamento e
Gestão das Finanças - SEFIN.

O _ O V “ ESTIMATIEA os vAL^oRA;sER REÇURERADQ .V . z ,Ç
O valor global estimado de receita a ser recuperada Será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

I - N - .. ' x: . › V. w -LQCAL DE Ex'E‹:UÇA0 nas EERWÇDS .
Os trabalhos serão executados in loco, no endereço da contratante e, quando necessário para
complementação dos serviços e relatórios, na sede da contratacla.

O “ ' ~ * oaarcâzxçñas Im com'TItATAoÀí-. O
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL,
NO TERMO CONTRATUAL E NA PROPOSTA VENCEDORA DO CERTAME;

MANTER DURANTE ToDA A DURAÇÃO Do coNTRATo, EI/I COIVIRATIEILIDADE coIvI AS OBRIGAÇÕES
ASSUMIDAS, TODAS As CONDIÇÕES DE I~iAEIEITA‹;A3 E Qu.ALIRIcAçÃo EXICIDAS NA LICITAÇÃO;

PROVIDENCIAR A IMEDIATA CORREÇÃO DAS DEFICIÊNCIAS E/OU IRREGULARIDADES APONTADAS
PELA CONTRATANTE;

ARCAR COM EVENTUAIS PREIUIZOS CAUSADOS À CONTRATANTE E/OU TERCEIROS, PROVOCADOS
POR INEFICIENCIA OU IRREGULARIDADE COIVIETIDA POR SEUS EMPREGADOS E/OU PREPOSTOS
ENVOLVIDOS NA ENTREGA DO OBIETO CONTRATUAL;

EXECUTAR OS SERVIÇOS ATRAVÉS DE PESSOAS IDONEAS, ASSUMINDO TOTAL RESPONSABILIDADE
POR QUAISQUER DANOS OU FALTA QUE VENHAM A COMETER NO DESEMPENI-IO DE SUAS FUNÇÕES,
PODENDO A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALIIANO SOLICITAR A SUBSTITUIÇÃO DAQUELES CU]A
CONDUTA SEIA IULGADAS INCOl~IVÊl^¿íII:`I\ITI3S;

SUBSTITUIR OS PROFISSIONAIS NOS CASOS DE ll»/IPEDIMENTOS FORTUITOS, DE MANEIRA QUE NÃO
SE PREIUDIQUEM O BOM ANDAMENTO E A BOA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 *
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FACILITAR A AÇÃO DA FISCALIZAÇÃO NA INSPEÇÃO DOS SERVIÇOS, PRESTANDO, PRONTAMENTE,
OS» ESCLARECIMENTOS QUE FOREM SOLICITADOS PEIA COI\ITRATAI`ITE;

RESPONDER PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, MESMO NO CASO DE AUSÊNCIA OU
OMISSÃO DA FISCALIZAÇÃO, INDENIZANDO-A DEVIDAMENTE POR QUAISQUER ATOS OU FATOS
LESIVOS AOS SEUS INTERESSES, QUE POSSAM INTERFERIR NA EXECUÇÃO DO CONTRATO, QUER
SE]AM ELES PRATICADOS POR EMPREGADOS, PREPOSTOS OU MANDATÁRIOS SEUS. A
RESPONSABILIDADE SE ESTENDERÁ A DANOS CAIISADOS A TERCEIROS, DEVENDO A CONTRATADA
ADOTAR MEDIDAS PREVENTIVAS CONTRA ESSES DANOS, COM FIEL OBSERVÂNCIA DAS NORMAS
EMANADAS DAS AUTORIDADES COMPETENTES E DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS VIGENTES;

RESPONDER, PERANTE AS LEIS VICENTES, PELO SIGILO DOS DOCUMENTOS MANUSEADOS, SENDO
QUE A CONTRATADA NÃO DEVERA, MESMO APÓS O TÉRMINO DO CONTRATO, SEM
CONSENTIMENTO PRÉVIO POR ESCRITO DA CONTRATANTE, FAZER USO DE QUAISQUER
DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES ESPECIFICADAS NO PARÁGRAFO ANTERIOR, A NÃO SER PARA
FINS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO;

PAGAR SEUS EMPREGADOS NO PRAZO PREVISTO EM LEI, SENDO TAMBÉM DE SUA
RESPONSABILIDADE O PAGAMENTO DE TODOS OS TRIBUTOS QUE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INCIDAM SOBRE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS INCLUSIVE AS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS FISCAIS E PARAFISCAIS, FGTS, PIS, EIVIOLUMENTOS, SEGUROS DE ACIDENTES DE
TRABALHO ETC, FICANDO EXCLUIDA QUALQUER SOLIDARIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PALHANO POR EVENTUAIS AUTUAÇÕES ADMINISTRATIVAS E/OU IUDICIAIS UMA VEZ QUE A
INADIMPLENCIA DA CONTRATADA, COM REFERÊNCIA AS SUAS OBRIGAÇÕES, NÃO SE TRANSFERE À
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALIIANO;

DISPONIBILÍZAR, A QUALQUER TEMPO, TODA DOCUl\/IENTAÇÃO REFERENTE AO PAGAMENTO DOS
TRIBUTOS, SEGUROS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABALI-IISTAS E PREVIDENCIARIOS RELACIONADOS
COM O OBIETO DO CONTRATO;

RESPONDER, PECUNIARIAMENTE, POR 'TODOS OS DANOS E/OU PREIUIZOS QUE FOREM CAUSADOS À
UNIÃO, ESTADO, MUNICIPIO OU TERCEIROS, DECORRENTES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DOS SERUIÇOS, EM COMFATIEILIDADE COM AS OERICAÇOES
POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇOES DE IIAEILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIOIDAS NA
LICITAÇÃO;
TODAS AS DESPESAS COM VIAGENS, ALII/.E;\i'I`AÇAC E I:.S'l`ADIA SERÁ POR CONTA DA CONTRATADA;

I . ORITIEAÇOESI DA cOI~I'T,r‹.ATAI\zTE ' ,_ ii;
A CONTRATANTE SE OBRIGA A PROPORCIONAR À CONTRATADA TODAS AS CONDIÇÕES
NECESSARIAS AO PLENO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DO TERMO
CONTRATUAL, CONSOANTE ESTABELECE A LEI N” £.».óób/93 E SUAS AL'I`EF.AÇOES POSTERIORES;

FISCALIZAR E ACOMPANHARA EXECUÇÃO DO OBjE C3I~!`"I`RAÍ`UAL;

`"`\'z
V
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COMUNICAR À CONTRATADA TODA E QUALQUER OCORRÊNCIA RELACIONADA COM A EXECUÇÃO
DO OBIETO CONTRATUAL, DILIGENCIANDO NOS CASOS QUE EXIGEM PROVIDENCIAS CORRETIVAS;

PROVIDENCIAR OS PAGAMENTOS À CONTRATADA A VISTA DAS NOTAS FISCAIS/FATURA
DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE.

I " A  I DURAÇÃO D0 CONTRATO E  II
O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA,
PODENDO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, MEDIANTE
TERMOS ADITIVOS, ATÉ O LIMITE DE 60 (SESSENTA] MESES, NOS CASOS PREVISTOS DE ACORDO
COM O ART. 57 E INCISOS DA LEI FEDERAL N9. 8.666/93, APÓS A VERIFICAÇÃO DA REAL
NECESSIDADE E COM VANTAGENS A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO, NA CONTINUIDADE DO
CONTRATO, PODENDO SER ALTERADO, EXCETO NO TOCANTE AO SEU OBIETO.

. ¬ ' ' na REs‹;IsÃo'coNTRATnAL '
A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir O contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 [quinze] dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante; O
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente O pagamento dos Serviços executados e recebido, deduzido O
valor correspondente às multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

Independentemente do disposto nesta cláusula, O contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada O direito de reclamação
ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, O pagamento dos serviços executados e
devidamente recebidos.

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houve
sofrido.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62916-000
FoneIFax: (88) 3415-1060IT050 - CNPJ: 0?.488.67'9l0U01-59 - CGF N° 06.920.232-0
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO

ANEXO EI

TP 00312012 SEFIN
MINUTA DE PROPOSTAJJE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO
SECRETARIA DE PLANEIAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS
TOMADA DE PREÇOS N9

A (Municipio) - (UF), __ de_í dei

Em atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua aprecIação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em
anexo, e segundo discriminação e condições abaixo

" DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

OBIETO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS PARA
REALIZAR AUDITORIA Nos
PLANOS DE CONTAS DO BANCO
BRADESCO E BANCO DO BRASIL,
TENDO COMO OBJETIVO DE
IDENTIFICAR E RECUPERAR As
RECEITAS DAS CONTAS
TRIBUTÁVEIS PELO ISSQN -
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE
QUALQUER NATUREZA DO
CONTRIBUINTE BANCO
BRADESCO S.A. E BANCO DO
BRASIL NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO)
ANOS, DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE
PLANE]AMENTO, GESTÃO DAS
FINANÇAS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES
DISCRIMINADAS No TERMO DE
REFERENCIA (ANEXO I), DESTE
EDITAL

VAIÃOSIÊÊST PERCENTUAL VALOR
UND QTDE A SER FINALRECUPERADO COBRADO (0/0)

SERV 500 000 ---

Av. Possidônio Barreto,330 Centro - Palhano CE CEP 62910 000
Fone/Fax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ 07 488 679/0001 59 CGF N° 06 920 232 0
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GOVERNO MUNICIPAL DE PALHANO

Proponente:

cNP¡z

Percentual do Pró-labore: % ( )

Valor global estimado da prestação dos serviços: R$ ( ).

Dados bancários:

Prazo de Execução: __ ( ) meses.

Validade da Proposta: ( ) dias.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Proponente

/4: ;x\\%=1z M

Í`Í";..,z‹«"=”"”'“
¬
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Av. Possidonio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

coI\ITRATo N2. .
TERMo DE coI\ITRATo QUE ENTRE sI FAZEM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA , E Do
oUTRo LADo A EMPRESA

PARA o FIM QUE A SEGUIR
sE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de PALHANO, através da Secretaria pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na , Centro, Palhano, Ceará, inscrito no
CNP]/MF sob o ng , neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a).

, portador(a) do CPF ng. , e RG ng , doravante denominado
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , ao fim assinado, doravante
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços ng , em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PREÇOS ng. , na Lei
Federal ng 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, e na proposta de preços da
Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAR
AUDITORIA NOS PLANOS DE CONTAS DO BANCO BRADESCO E BANCO DO BRASIL, TENDO COMO
OBJETIVO DE IDENTIFICAR E RECUPERAR AS RECEITAS DAS CONTAS TRIBUTÁVEIS PELO ISSQN ~
IMPOSTO SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA DO CONTRIBUINTE BANCO BRADESCO S.A. E
BANCO DO BRASIL NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
PLANE]AMENTO, GESTÃO DAS FINANÇAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PREIÇD .I
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
percentual de pró-labore de __% ( ), perfazendo o valor global estimado de R$
(í__?___), sujeito às incidências tributárias normais.

cI.ÁUsUI.A QUARTA - DA DURAÇÃD Do DDNTRATD
. J;

Z  
A .

Av. Possidonio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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4.1- O presente contrato terá vigência de ( ) meses, a partir da data de sua
assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos
Aditivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da
lei Federal ng. 8.666/93, após a verificação da real necessidade e com vantagens a Prefeitura Municipal
de Palhano, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA FONTE DE RECURSOS

5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária ng.:
- ; elemento de despesa ng.: - ,

com recursos próprios da PMP, consignado no orçamento municipal de 20_.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTAIVIENTO DE PREÇO

6.1- Qualquer reajuste somente poderá ocorrer nos termos dos Art. 2g e 3g da Lei Ng 10.192/2001
(que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica) respeitando a recomposição de preços nos
moldes que dispõe o inciso XIV do Art.40 e inciso ll, letra “d” do Art. 65 da lei Ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1g, art. 65, da Lei ng 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, ao qual,
será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

cI.ÁUsUI.A oITAvA - DA EXECUÇÃD E DA FDRMA DE PAGAMENTD
8.1- Os serviços serão executados no Município de PALHANO em conformidade com as condições e
prazos estabelecidos na proposta.
8.2- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial com o Art. 40,
inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a apresentação das Notas
Fiscais/Faturas, devidamente atestadas a execução dos serviços, pelo Setor Competente, de acordo
com as exigências administrativas em vigor.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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8.3- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
8.4- Os pagamentos serão efetuados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao recebimento dos
créditos recuperados.

CLÁUSULA NONA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Fatura devidamente atestada
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GDNTRATADA

10.1-Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual;
10.5- Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura
Municipal de PALHANO solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgadas inconvenientes;
10.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de PALHANO, mesmo no caso de ausência ou omissão
da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentojs,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municip

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 (K `
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0 `
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de PALHANO por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de
PALHANO;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 -Todas as despesas com viagens, alimentação e estadia será por conta da CONTRATADA;
10.15 - Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - ANEXO I.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS Ç

11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos
serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia
de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10%
(dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em
corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se
efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do
item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0
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11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso Ill do item 11.2 supra poderão ser aplicadas às
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa
de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DEGIMA-SEGUNDA - DAS RI-zscfsõfis coNTRATUA1s
12.1. A Prefeitura Municipal de Palhano poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
fj Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Palhano, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços
executados e devidamente recebidos.

FoneIFax: (88) 3415-1060/1050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N 06.920.232-0
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12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ng 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa,
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor
recurso hierárquico no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão
rescisória.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERGEIRA - DD Fono ..
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de PALHANO, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

PALIIAI\Io(cE), de de 20 .

Secretário(a) da
Prefeitura Municipal de PALHANO
CONTRATANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF:

A P”
Av. Possidonio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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I 1 ANExo Iv

DEGLARAÇÃD DE IIABILITAÇÃD  

/`

/f\;."

TOMADA DE PREÇOS N.g .

A empresa _g______, inscrita no CNP] n.g _____, com sede ___________,
declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação
jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

, de de 20

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

IIT
Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ANEXO V
.DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.g _

A empresa , inscrita no CNP] ng. , com sede

R'

,z-f'”`'“"“"""

./'Í'
/AA UQ.

.z I

¿.

í“:....-.T0 V
_.. :D

 I

declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

, de de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISOIXXXIII DO ARTIGO 79 DA CF
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I DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Ng

A empresa __í_;, CNP] ng. ííí___, com sede _,

-/'L “IU 2"
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za declara, em atendimento ao previsto no edital de Tomada de Preços n.g que
não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

4

4

,-`

4

4

4

4

, de de 20_

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
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ANExo VII
DEGLARAÇÀD DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÁD DE

MIcRo EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUEND PDRTE
TOMADA DE PREÇOS Ng

A empresa , CNP] n.g , com sede ,
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação
na modalidade de ,que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de de 20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000 ' A
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DEGLARAÇÃD DE INEXISTÊNGIA DE víNcULo EMPREGATIGID
coMo M,_I_I_NIcíPIo DE PAI,,E_ANo.

Eu, , portador(a) do RG ng __í___ e CPF ng _í__,
residente e domiciliado(a) à , ocupante do cargo de í_í_;, da
empresa , inscrita com o CNP] ng , com sede à

, declaro para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo
empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de Palhano.

, de de 20

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

Av. Possidônio Barreto,330. Centro - Palhano-CE. CEP: 62910-000
FoneIFax: (88) 3415-106011050 - CNPJ: 07.488.679/0001-59 - CGF N° 06.920.232-0

M Ô,


